
-''':';'"V _vvv ...o.."8V ~-n4. o.'" '"'°.. I <:1,,~ vU~L~ ~~ULU~~~ ~~r~m I(&JUUl

'. .
J?R'F.SlnHNCIA no CONSP.I.HO OS MrNlSTIt.( ):'>

;9;"j""ltet6r.kt. .Ar-/W'b,;o, ck t.~ido. ck(.~llk,j(...J;#" f.},;.., (i'':"H<kIh .-h. ,//,.,~..~,,,,,~

\

ASSEMBLEIALEGISL!\TIVADAREGlf\oAUTÓNOMADOSAÇORES
ADMITiDO,NUMERE-SEE

PUBLIQUE-SE

BaixaàComissão:.. ~~--z:;c-

;1

Etmo. Senhor.

Chefe do Gabinete do Presidente da

Afs9mbleia Legislativa da Região Autónoma

d~s AçnrAR

Lb.QUfJ2üu5

Encarrega-me S. Exa. o Secretário de Estado da Presidência do Conselho de

Ministros de remeter para a audição prevista no artigo 229.° da Constituiçãd e

no -artigo 8.° do Estatuto PoUtico-Administrativoda Keglão Autónoma d9S

Açores}o seguinte projecto de diploma:

L
Projecto de. "Decreto-Lei que estabelece os procedimentos de
aprovação das Regras Técnicas das Instalações Eléctricas de Baixa
Tensão - ME/- (R@9-DL410/2005).

De acordo com o artigo 19.0do Regimento do Conselho de Ministros do XVII

Governo Constitucional, solicita-se a emissão de parecer até ao próximo dia 26
de Outubro de 2005.

,Com05 melhores cumprimentos,

o Chefedo GatJirlf:!Lt:

1=.141
Francisco André

ASSEMBLEIALEGISLATIVADA
REGIÃOAUTÓNOMADOSAÇORES

ARQUIVO
""(.''Jq

Entrada J..). "" Proc. N~li) <!<. (")6

Dat8:-L1V1lLt.DfLN~~-12JJ.L
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As regras técnicas aplicáveis as instalações eléctricas de baixa tensU-oque CUIl:)l1lUC;:111o

Regulamento de Segurança de Instalações de Utilização dt: Em:! gla Eléctrica e o

Regulamento de Segurança de rnStalaçõ~s Coh:I.ÚVa:)de Edifícios c:Entradas, que foram

aprovados pelo Decr~to-Lt:iu.o 740/74, de 26 de Dezembro) vigoram desde 1 de

Jant:iru ck: 1975.

. Trinta anos passados sobre a vigência destes regulamentos, verifica-se a sua natural

desactualização face à evolução técnica ocorrida durante o último quartel do século

vinte.

Por outro lados a plena integração de Ponugal no espaço europ~u uu.ri~aa u1llacada

vez mais forte harmonizaçãO das regras técniç~ uliliLadas pelos, ral5és da União

Europeias por forma não :)ó a ve1"iflcaJ..fts~um.a vcrda:deira livrc circulação do:;

~qUipéUUt:l1lU1SeléctJ:icosde b.uxa tensão, já prevista em. Dircctiva comunitárià.., como

ta.n1bém. a proporcionar conscn:.iOS europeus a nível das regrQ,S de instalaç~o que

facilitcm a ciicu.laçoo d.os técnicos, a.nível de projeCtO, de execução e de exploraçao de

insta.Lt.çõeseléctricas.

Nesta conformicbde pretende-se que as Regras TécJJi~<lSn~s TnstalaçõesEléCtricas de

Baixa Tens~o se aprmr.jmemo m3is poss1vf!1dos documentos de harmonização da Série

HD 'Ut4do ~F.NF.LF.C - Comit~ Europeu de Normalização EleCtrotécnica, ou na sua

falta, das publicações da série 364 da CEI - Comissão Electrotécnica Internacional.

Dada a rápida evolução técnica que se verifica no sector das instalações eléCtricassopta-

se agora pela deslegalização das respectivas Regras Técnicas, cuja aprovação passa a ser

competêncía da. Direcção-Geral. de Geologia e Energia. Isto permite em futuro

pr6ximo, quando ocorrer novo processo de revisão, assegurar-se uma maior

operacionalidade no processo da sua actualização.
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Foi cumprido o procedimento de informação. DO domínio dasnorwas e

regulamentações técnicas, previsto no DecretO-Lei n.O 58/2000, de 18 de Abril, que

transpõe para a ordem jurídica nacional a Dil"!;:t;uva11/' 98/34/CE, de 22 de Junho de. -

1~98, com a última rt:Uat;ção que lhe foi dada. pela Dircetiva n. o 98/48/CE, de 20 de

Julho de 1998, an'lbas do Parlamento Europeu e do Conselho.

Assiro:

Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.0 da Constituição, OGoverno decreta.o

segumte:

Artigo 1.o
Âmbito

O estabelecimento e a. exploração das instalações eléctricas de utilização de energia

eléCtrica de baixa tensão; bem como as instalações colectivas de edifícios e entradas,

obedecem a regras técnicas específicas.

Artigo2.o
Regulamentaçã.o

1 - As regras técnicas a observar nas instalações eléctricas referidas no artigo anterior

são aprovadas pelo Ministro que tutela a área da Economia sob proposta do

DireCtor-Geral de Geologia e Energia, sendo regulamentadas por ponaria.

2 - A revisâo das regras técnicas referidas no número anterior deve ser

obrigatoriamente precedida de parecer da Comissão Técnica de Electrotecnia

relevante para a matéria a alterar, devendo basear-se,quando aplic~vel,na

normalizaçãonacional ou do CENELEC - Comité Europeu de Normalização

.Electrotécnico, ou da CEI - Comissão EleetrotécnÍca Internacional.
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Anigo 3.v

Requisitos gerais para materiais e equipamentos

1 - Os materiais e equipamentos usados nas instalações eléctricas devem ser utilizados

para os fins para os quais foram fabricados e devem ser.instalados de acordo com as

instruções do fabricante.

2 - Os materiais e equipamentos eléctricos abrangidos pela le~islaçãoque transpõe

directivas comunitárias devem respeitar o estipulado nas mesmas.

3 - Os materiais c equipamcntos eléctricos excluídos do cam.po de ::I.plic~ã.o da

legislação que transpõe directivas comunitárias, devem satisfazer os crit~r;os

técnicos previstos nas Regras Técnic::l.S<:bsInstalações El~ctric.~s ri!'! Raixa.Tensâo, e

devem possui1" 101$i~dica.ções. nec.ess~n::H; ~ ~11a.c:orrecta instalação e utilização.

especificando cr.mvp.nip.nte.rnenteas seguintes informações mínimas:

a) Identificação do fabricante, UOl'l;:Vlesellti3.ntelcgal ou do responsàvcl

pc:la l:01,Ul;:ll,ial.i:t.aç..ão;

b) Marca.e modelo;

c} Tensâo e potência ou intensidade estipuladas;

d) Norma de fabrico se existir;

e) Quaisquer outras indicaçõe5 relativas o. utilização específica do materi~J

ou do equipamento.
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Artigo 4.°

Dispu~ilfãu de salvaguarda

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior para efeitos cb.s Regras T~c.níc-.â.c;das

Instalac;ões Eléctricas de B.uxa Tensw, para ~ co~erci~1i7.:lçã.o dos produtos

provenientes dos Est:ados-Membros da União F.uropeia. originários do Espaço

Econ6mico Europeu ou de P::l.1~p.sr.~rceiros com os quais haja acordo, sujeitos a

regulameJJ~çnp.~ nac.ionais de segurança industrial, sã.o aceites os cenificados e marcas

de conformidade com as normas. bem como as actas ou protocolos de ensaios impoStos

pelas referidas regulamentações, desde que:

1.1)Os certificados e marcas. de conformidade, emitidos pelos organismos rtP.

avaliaçã.o d~ conformidade ofici::\lmente re~onhecidos no!t; refef1dos Estados

ofereç~m garantias técnic:a5, profi~~ionais de indepE'nnp.nc:i:tfi:de imparcialidade -

equiv\1lentes ~ exigidas pela legjsh.ç:io portuguesa;

b) As disposições leg3is em vigor nos referid~s E:mulus, na base dou quais é

avaliada a conformidade:, pc::n.uil.aulum nível de segurança equivalente ao

exigido pd<Uiw::iposiçõesportuguesas correspondentcs.

Artigo 5.°

Disposição transitória

As instalações eléctricas a que se refere o artigo 1.°, que ~stejéUl1em e:x:ecuçãoou cuj05

projeCtos estejam em fase:ue::ólYlOV.açãoà data da entrada em vigor das Regras Técnicas

das InStalaçüe:tSE161.:Lr1casde Baixa Tensão"obedecem ao Regulamento de Segurança de

ulslalaçõcs d~ Utili2::açio,çI.cEnergia EléCtric;" e \10 Regulamento de Segt1ranç~de.

Instalações ColccÜv.asde Edifícios e Entrm, aprovados pelo Decreto~T.p.1".° 740/74,

de 26 de Dezembro.
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Artigo6.o
I .

Norma revogatona

o artigo Lodo Decreto-Lei n.o 740/74, de 26 de Dezembro, e os regulamentos anexos

ao mesmo diploma, são revogados a partir da data da publicação da portaria referida no

n.o 1 do artigo 2.o

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de

o Primeiro-Ministro

o Ministro de Est:uio fi:do~Negócios EStrangeiros

o MiniStro da Ecçmomia e da Inovação /
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